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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça mantém 69 torcedores da Força Jovem do Vasco em 
prisão preventiva 
 
 
Desembargador participará de Congresso de Direito Processual 
Civil 
 
 
Facebook terá de tirar do ar página ligada a suicídio de jovem 

 
Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Inconstitucional norma do RJ que prevê afastamento automático 
de governador por recebimento de denúncia 

 

O ministro Luiz Fux acolheu embargos de declaração na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4772, para 

reconhecer a inconstitucionalidade da norma constante da Constituição do Estado do Rio de Janeiro que 

determina o afastamento automático do governador no caso de recebimento de denúncia, pelo Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), no caso de infrações penais comuns. 

 

 
Leia no portal do TJRJ 
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No julgamento da ação, ajuizada no STF pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o ministro Fux aplicou o 

entendimento do Plenário no julgamento das ADIs 4764, 4797 e 4798, ocasião em que o Supremo fixou a tese de 

que é vedado às unidades federativas instituírem normas que condicionem abertura de ação penal contra 

governador à prévia autorização da casa legislativa. Nos embargos, o Conselho Federal da OAB pediu que fosse 

declarada a inconstitucionalidade, por arrastamento, do artigo 147 (parágrafo 1º, inciso I) da Constituição do Rio 

de Janeiro, que trata da suspensão funcional automática do governador no caso de recebimento da denúncia, 

conforme os casos paradigma. 

 

O ministro reconheceu que houve omissão na parte dispositiva da decisão individual. De acordo com ele, aplicou-

se a orientação fixada pelo Plenário do STF no julgamento das ADIs 4764, 4797 e 4798, mas a questão relativa 

ao afastamento do cargo, que constou das razões de decidir daquele julgado, não consta do dispositivo 

questionado pela OAB. 

 

A tese fixada no julgamento das ADIs, lembrou o ministro, assentou-se em dois pontos. Primeiro, que não é 

possível submeter a instauração de processo judicial por crime comum contra governador de estado à licença 

prévia da assembleia legislativa estadual. E, segundo, que não cabe à Constituição estadual autorizar o 

afastamento automático do governador de suas funções quando recebida a denúncia ou aceita a queixa-crime 

pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

Como se vê da decisão do Plenário, destacou Fux, a suspensão automática do governador pelo recebimento da 

denúncia é inaceitável, em um modelo institucional em que existe controle político prévio à instauração do 

processo judicial respectivo, sob pena de violação do princípio democrático. “O recebimento da denúncia ou 

queixa-crime não consiste em ato de caráter decisório e, portanto, não exige do Judiciário fundamentação 

exauriente. Desse modo, não deve subsistir a suspensão das funções do governador de estado por um mero ato 

não decisório de um agente público não eleito democraticamente”. 

 

Com esse argumento, o ministro decidiu acolher os embargos para sanar omissão na decisão monocrática 

recorrida, declarando a inconstitucionalidade do artigo 147 (parágrafo 1º, inciso I) da Constituição do RJ. 

 

Processo: ADI 4772 

Leia mais... 

Defesa de Sérgio Cabral pede sua manutenção em presídio do RJ 

A defesa do ex-governador do Rio de Janeiro Sérgio Cabral impetrou o Habeas Corpus (HC) 149734, em que 

pede a concessão de liminar para mantê-lo na unidade prisional de Benfica, no Rio de Janeiro (RJ). No dia 23/10, 

o juízo da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro determinou a transferência de Cabral, preso desde 

novembro de 2016, para um presídio federal. Contra essa decisão, sua defesa impetrou sucessivamente habeas 

corpus no Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), que indeferiu liminar, e no Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), que rejeitou o trâmite da impetração. 

 

No STF, os advogados reiteram a argumentação de que o ex-governador não apresenta risco para si ou para 
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outros na cadeia pública onde se encontra, não está submetido a regime disciplinar diferenciado nem se envolveu 

em qualquer ato de violência durante o período de recolhimento. Sustentam ainda que Cabral, quando 

governador, se empenhou pela transferência de presos perigosos (líderes do tráfico e de milícias) justamente para 

presídios federais, e sua transferência para um desses estabelecimentos poria em risco sua integridade física e 

sua própria vida. 

 

“O presídio federal de Mato Grosso do Sul, eleito para receber o paciente, abriga 10 criminosos oriundos do Rio 

de Janeiro, onde certamente estão alguns dos meliantes para lá transferidos por iniciativa ou provocação do ex-

governador”, afirmam. Ainda segundo o pedido, a unidade prisional de Benfica é uma das mais fiscalizadas do 

estado, e sua transferência ainda traria prejuízos para sua defesa técnica, sediada no Rio de Janeiro, em função 

do grande número de peças processuais e de audiências no juízo de origem, no qual o ex-governador também 

responde por outros processos. Finalmente, os advogados argumentam que Cabral tem dois filhos menores que 

ficarão privados das visitas ao pai em caso de transferência. 

 

O pedido liminar é pela manutenção de Cabral em Benfica até o julgamento do mérito do HC. O pedido final é de 

que o STF determine que o STJ proceda ao julgamento do HC lá impetrado, decidindo a matéria de fundo do 

pedido. 

 

Processo: HC 149734 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Não cabe pagamento de corretagem quando desistência da compra é motivada  
 

A Quarta Turma decidiu que não cabe pagamento de comissão de corretagem quando o negócio não é concluído 

por desistência de uma das partes em virtude da falta de apresentação das certidões do imóvel objeto da 

transação. 

 

O colegiado restabeleceu sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido dos candidatos à compra do 

imóvel para não pagar a taxa de corretagem e extinguir a execução, por inexigibilidade de título executivo. Eles 

desistiram da compra por não terem sido informados da existência de uma ação de execução fiscal contra o 

proprietário do imóvel. 

 

Segundo o ministro relator no STJ, Luis Felipe Salomão, o pagamento da corretagem não é obrigatório nas 

hipóteses em que o arrependimento – antes mesmo da lavratura da escritura – é motivado por razões como a 

descoberta de risco jurídico ou problemas estruturais no imóvel. 

 

“Muito embora não tenha sido apurado se a venda do imóvel pelos promitentes vendedores constituiria ato 

atentatório à dignidade da Justiça (se caracterizaria, efetivamente, fraude à execução), é certo que o valor da 
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causa da execução fiscal é vultoso (R$ 84.846,88) – próximo ao do imóvel objeto do compromisso de compra e 

venda (no valor de R$ 99.000,00) –, sendo motivo idôneo e suficiente para o rompimento contratual, não havendo 

cogitar, a meu sentir, em dever de pagar comissão de corretagem”, destacou o relator. 

 
Falta de diligência 

 

Para o ministro, o Código de Defesa do Consumidor reconhece a vulnerabilidade dos consumidores do negócio 

intermediado pelo corretor de imóveis. O Código Civil estabelece que o corretor deve executar a mediação com 

diligência e prudência, levando ao cliente, espontaneamente, todas as informações sobre o andamento do 

negócio. 

No caso em análise, frisou o ministro, a imobiliária não cumpriu com os seus deveres, pois não chegou nem a 

pesquisar acerca de ações que poderiam envolver os vendedores, prevenindo a celebração de um negócio nulo, 

anulável ou ineficaz. 

 

“A execução fiscal ajuizada em face de um dos promitentes vendedores tramitava no Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul, e o imóvel objeto do contrato de promessa de compra e venda é situado no município de Porto 

Alegre, ficando nítida, a meu juízo, a falta de diligência e prudência da recorrida”, destacou Salomão. 

 
Obrigação de resultado 

 

A jurisprudência do STJ entende que, no contrato de corretagem, a obrigação é de resultado, somente cabendo 

cobrança da comissão quando o corretor efetua a aproximação entre comprador e vendedor, resultando na efetiva 

venda do imóvel. Se o negócio não é concluído por arrependimento motivado, o corretor não faz jus ao 

recebimento da remuneração. 

 

O ministro frisou que o corretor não pode se desincumbir da tarefa de assessorar as partes até a concretização do 

negócio, sob risco de deixar a negociação precária e incompleta. 

 

“Com efeito, é de rigor o restabelecimento do que fora decidido na sentença, visto que a recorrida sequer cumpriu 

com seu dever essencial de buscar certidões no cartório de distribuição acerca de ações a envolver os 

promitentes vendedores”, afirmou o relator.  

 

Processo: REsp 1364574 

Leia mais.... 
 

Incidente de falsidade ideológica só é cabível se não gerar desconstituição de situação jurídica  
 

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma reconheceu a possibilidade de arguição de incidente de falsidade 

documental em ação de alimentos. No caso, um homem alegava ser falso o conteúdo de notas fiscais 

apresentadas pela ex-mulher para comprovar gastos com o filho. 

 

O Tribunal de Justiça entendeu pela impossibilidade de se arguir a falsidade ideológica incidentalmente, com a 

extinção do procedimento sem exame de mérito. Segundo o acórdão, a arguição do incidente de falsidade deveria 
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se dar por meio de ação judicial própria. 

 

No STJ, entretanto, o relator, ministro Vilas Bôas Cueva, votou pela reforma da decisão. Segundo ele, o incidente 

de falsidade é cabível nas hipóteses em que a declaração de falsidade não importe em desconstituição da 

situação jurídica discutida no processo. 

 

Documento narrativo 

 

“A jurisprudência desta corte se firmou no sentido de que também é possível a instauração do incidente quando 

se tratar de falsidade ideológica, desde que o documento seja narrativo, isto é, que não contenha declaração de 

vontade, de modo que o reconhecimento de sua falsidade não implique a desconstituição de relação jurídica, 

quando será necessário o ajuizamento de ação própria”, explicou o ministro. 

 

O colegiado determinou, então, o processamento do incidente de falsidade documental perante o tribunal de 

origem. Em relação ao fato de o artigo 394 do Código de Processo Civil de 1973 estabelecer que o incidente de 

falsidade suspende o processo principal, os ministros ressalvaram a possibilidade de serem fixados alimentos 

provisórios. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia mais... 
 

Suspensos recursos sobre dano moral em casos de violência doméstica contra mulher  
 

A Terceira Seção determinou o sobrestamento dos processos pendentes de julgamento em segundo grau, bem 

como daqueles com recurso especial em fase de admissão, em que seja discutida a indenização de dano moral a 

ser paga nos casos de sentença condenatória por violência praticada contra a mulher em âmbito doméstico. 

 

A suspensão se limita aos recursos já interpostos contra sentenças condenatórias, desde que tragam entre suas 

teses a alegação de que o pedido de reparação por dano moral deveria constar da denúncia ou de que tal 

questão precisaria ter sido debatida durante a instrução criminal. 

 

A decisão da Terceira Seção não impõe a suspensão geral dos feitos em território nacional (prevista no artigo 

1.037, II, do Código de Processo Civil), sobretudo dos que tramitam na primeira instância, dada a natureza 

eminentemente cível do tema em debate. 

 

Os processos ficarão sobrestados até que a Terceira Seção julgue a controvérsia sob o rito dos recursos 

repetitivos, conforme proposta do ministro Rogerio Schietti Cruz, relator de dois recursos sobre o assunto que 

correm em segredo de Justiça. 

 

O tema controvertido, cadastrado sob o número 983, está assim resumido: “Reparação de natureza cível por 

ocasião da prolação da sentença condenatória nos casos de violência cometida contra mulher praticados no 

âmbito doméstico e familiar (dano moral).” Para acompanhar a tramitação, acesse a página de repetitivos do STJ. 
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Diferentes pressupostos 

 

“É imperiosa a fixação de tese jurídica representativa da interpretação desta corte superior sobre o tema, inclusive 

acerca de seus requisitos mínimos, considerado o número de recursos especiais que aportam no STJ 

diariamente”, argumentou o ministro ao propor a afetação dos recursos ao rito dos repetitivos. 

 

Schietti destacou que a legislação não fixa um procedimento específico quanto à reparação de natureza cível nos 

casos de sentença condenatória em casos de violência cometida contra mulher no âmbito doméstico e familiar. 

Tal cenário, na visão do ministro, demanda o estabelecimento de um precedente qualificado, tendo em vista a 

existência de decisões com pressupostos diferentes para a reparação civil. 

 

Ele citou precedentes da Sexta Turma quanto à desnecessidade de provas para demonstrar o dano moral 

indenizável, mas também decisões da Quinta Turma que apontam a necessidade de indicar o valor a ser 

indenizado e prova suficiente a sustentá-lo, que seria indispensável para possibilitar ao réu o direito de defesa. 

 

Recursos repetitivos 

 

A decisão de afetação seguiu as regras previstas no artigo 1.036 do novo Código de Processo Civil (CPC) e do 

artigo 256-I do Regimento Interno do STJ (RISTJ). 

 

O CPC/2015 regula nos artigos 1.036 a 1.041 o julgamento por amostragem, mediante a seleção de recursos 

especiais que tenham controvérsias idênticas. Conforme previsto nos artigos 121-A do RISTJ e 927 do CPC, a 

definição da tese pelo STJ vai servir de orientação às instâncias ordinárias da Justiça, inclusive aos juizados 

especiais, para a solução de casos fundados na mesma controvérsia. 

 

A tese estabelecida em repetitivo também terá importante reflexo na admissibilidade de recursos para o STJ e em 

outras situações processuais, como a tutela da evidência (artigo 311, II, do CPC) e a improcedência liminar do 

pedido (artigo 332 do CPC). 

 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 
CNJ Serviço: o que fazem os oficiais de justiça? 
 
Corregedor fala sobre comprometimento de juízes, em encontro de Salvador  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 
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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

Lei Federal nº 13.498, de 26.10.2017 - Acrescenta parágrafo único ao art. 16 da Lei no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para estabelecer que, após os idosos, os professores tenham prioridade para recebimento da 
restituição do imposto de renda da pessoa física. 

Lei Federal nº 13.497, de 26.10.2017 - Altera a Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o crime de 
posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito no rol dos crimes hediondos. 

Decreto Federal nº 9.181, de 26.10.2017 - Altera do Decreto nº 9.109, de 27 de julho de 2017, que 

regulamenta a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, que institui o Regime de Recuperação Fiscal 

dos Estados e do Distrito Federal. 

Fonte: Presidência da República 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0269879-93.2009.8.19.0001  
 rel. Des. Antônio Carlos Nascimento Amado, j. 19.09.2017 e p. 30.10.2017  

 
Apelação criminal. Crime penal militar. Artigo 244 do Código Penal Militar. Extorsão. Recursos ministerial e 

defensivos. Pleito absolutório improvido. Revisão das penas. Provimento parcial do recurso ministerial. 

Desprovimento dos recursos defensivos.  

Acusados que interceptaram o táxi ocupado pelas 4 (quatro) vítimas, turistas estrangeiros, e ordenaram que as 

mesmas descessem do veículo e ingressassem na viatura policial. No interior da viatura, imputaram-lhes 

falsamente a posse de um sacolé de entorpecente, e exigiram dinheiro para a liberação do suposto flagrante. Em 

seguida, levaram as vítimas para uma agência bancária, para saque no setor de autoatendimento. Após, os 

valores foram entregues aos acusados, dentro da viatura, e as vítimas foram levadas até as imediações de uma 

boate em Ipanema.  

Relatórios de posicionamento da viatura, no dia e horário do fato, que demonstram que os deslocamentos dos 

acusados são compatíveis com a dinâmica delitiva narrada pelas vítimas. Imagens da câmera da agência 

bancária que exibem o momento em que duas vítimas ingressaram no setor de autoatendimento para realizar 

saques, em horário próximo àquele em que se visualiza a passagem de uma viatura pela rua. Depoimento de uma 

das vítimas, tomado por carta rogatória, que confirma integralmente o relato prestado por duas vítimas em sede 

policial no dia seguinte ao fato. Pleito absolutório improvido. Desclassificação, de ofício, da conduta para o artigo 

244 caput do Código Penal Militar. Prática do crime por mais de duas pessoas que não restou comprovada. Pena-

base que requer revisão. Intensidade do dolo, extensão do dano, modo de execução e indiferença dos acusados 

que restaram devidamente demonstradas, com amparo no artigo 69 do Código Penal Militar. Agravante do 

cometimento do crime em serviço. Artigo 70 inciso II alínea ‘l’ do Código Penal Militar. Circunstância que se 

mantém, por não se tratar de crime militar próprio. Acréscimo de 1/5 (um quinto) preservado. Atenuante do 

comportamento meritório. Descabimento. Acusado que ostenta o comportamento “bom” na ficha disciplinar. 
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Regime fechado adequado à espécie, nos termos do artigo 33 §2º ‘a’ do Código Penal e artigo 61 do Código 

Penal Militar. De ofício, procede-se a readequação típica da conduta. Desprovimento dos recursos defensivos. 

Provimento parcial do recurso ministerial. Certificado o decurso do prazo para a interposição dos embargos, 

expeçam-se mandados de prisão. Maioria.  

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

Pesquisa Selecionada 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do TJRJ 

sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a atualização das pesquisas 

abaixo elencadas. 

 

Direito de Família 
 
Alimentos 
Desconsideração da Personalidade Jurídica em Execução de Alimentos 

Exoneração de Alimentos - Filhos Maiores  

Pensão Alimentícia sobre Participação nos Lucros da Empresa 

  
Guarda 

Suprimento Judicial de Consentimento para Viagem ao Exterior - Mudança de Domicílio   
   
Proteção da Pessoa dos Filhos 
Alienação Parental  

 
União Estável 
Reconhecimento de União Estável - Pessoa casada 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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